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LlI NQ 1, de 2l de julho de 1947 

Dispõe .ôbre a cobrança de 
custas processuais. 

o GOVERlIADOR DO BSTADO DE IlATO GROSSO: 

• Paço saber que a Assembleia Legislativa do Satã 
do decreta e eu sanciono a seguinte.lei: 

Artigo lQ- As oustas devidas aos magistrados e 
,,- ~ 

membros do Ministerio Publico serao cobrada. em selos ou 
• por verba pelos ssrventuarios da Justiça. 

Artigo 2Q- Compete aos Juizes e promotores a tiL 
C&llzação dessa cobrança. 

Artigo ~Q- OS prooessos só serão submetidos ~ 
deoisão dos Juizes depois de pagas aquelas oustas. 

Artigo 4Q- A repartição oompetente expedirá in~ 
• truções necesearias ao cumprimento desta lei. 

Artigo 5Q- Bsta lei entrará em vigor na data de - _. 
sua pUblicaçao,revogadas as dispoaiçoea em oontrario. 

o • 
P&lacio Alencaetro, em Cuiaba, 21 de julho de 

1947, 126Q da IndependênCia e 59Q da República • 
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